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o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais, respaldado no artigo 128, inciso I, do Caderno Normativo
desta Casa de Leis, vem através da presente INDICARa seguinte sugestão ao
Senhor Tauillo Tezelli - Prefeitodo Município:

- Para que através dos procedimentos legais e Departamento competente da
Municipalidade, solicitamos cascalhar a estrada do Vitorinoque dá acesso à Venda
do Mário Carioca, Km128.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição que ora apresentamos, dispondo sobre
as melhorias solicitadas para esta estrada vicinal, visa prevenção de acidentes que
podem ser ocasionados pelo barro ou lama acumulado pela má preservação da
mesma, sendo esta, linha de transporte escolar.

Portanto, esperamos que seja dada a melhor e mais urgente
atenção pelo Departamento competente ao pedido.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná em 2 de outubro d~ ~002.
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